
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  463959 - RS 
(2014/0010689-9)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 

DO BANCO DO BRASIL PREVI 
ADVOGADOS : CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM  - 

RS040881 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI  - DF001805A

AGRAVADO  : HELENO PINTO NOBRE 
ADVOGADOS : MARIA CRISTINA ZANETTI HORTA  - RS059508 

FERNANDA FERREIRA RODRIGUES E OUTRO(S) - 
RS080575 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
N. 182/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. O agravante deve atacar, de forma específica, todos os fundamentos da 
decisão que, na origem, inadmitiu o recurso especial. Aplicação, por analogia, 
da Súmula n. 182/STJ.
2. Agravo interno a que se nega provimento. 

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Antonio Carlos Ferreira.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                
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